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Portaria Nº. 07/ 2018                                                       Encanto / RN,   Em  02 de janeiro de 2018. 

 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

ENCANTO/RN. 

 

    Atevaldo Nazario da Silva, prefeito do Município de Encanto, Estado do Rio 

Grande do Norte no uso de suas atribuições legais, conferido pela constituição federal e 

Lei Orgânica do Município. 

 

Resolve: 

Art. 1º- Nomear os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do município de Encanto/RN, que fica assim 

constituída: 

Presidente do Conselho – Maria de Fátima Nazário 

Vice-Presidente- Maria Wbirazilda Soares Fernandes Silva 

 

Representantes do Poder Público 

Titular:  Maria Rosilene de Oliveira 

Suplente: Joao Batista Florêncio 

 

Representantes da Educação Pública 

Titular: Leandro Roberto Lima   Silva 

Suplente: Hugo Anselmo Fernandes 

 

Representantes da Saúde Pública 

Titular:  Jose Ednardo Soares Pereira da Silva 

Suplente:  Franciclédia Pereira da Silva 
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Representantes da Administração Pública 

Titular: Maria Adriane dos Santos 

Suplente: Jose Justino Ferreira Neto 

Representantes das Entidades Ligadas ao Meio Ambiente   

Titular: Ana Patrícia Nogueira do Rego 

Suplente: Carla Maria da Silveira Castro 

Representantes da Sociedade Civil 

Titular:  Inácio Paulino de Lima 

Suplente: Maria Vanúbia Gameleira Campos 

Representantes do Conselho Tutelar 

Titular:  Maria do Socorro Vasconcelos Fernandes 

Suplente:  Evanilson Oliveira da Silva 

                Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

                                     Dê-se ciência, 

                                     Publique-se e 

                                     Cumpra-se 

 

_______________________________ 

Atevaldo Nazario da Silva 

                                                       Prefeito Municipal 


